
OSÓRIO

Câmara Municipal de Vereadores de Osório
Av. Jorge Dariva, 1211, Centro

CEP: 95520.000 - Osório/RS
Telefone: (51) 98024-0884.

Email: camaraosorio@gmail.com

Segunda-feira a Sexta-feira: 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min

Paulo Cesar da Silva é homenageado com seu nome no Horto Municipal

28 de maio de 2025 Ascom CMVO
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28 de maio de 2025 Ascom CMVO e arquivo da família



OSÓRIO

Câmara Municipal de Vereadores de Osório
Av. Jorge Dariva, 1211, Centro

CEP: 95520.000 - Osório/RS
Telefone: (51) 98024-0884.

Email: camaraosorio@gmail.com

Segunda-feira a Sexta-feira: 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min

Data Fonte Crédito da Imagem

 
Uma homenagem emocionante e especial. Assim foi a noite de terça-feira, 27 de maio, ocasião em que os vereadores de
Osório aprovaram por unanimidade o projeto de Lei do Executivo, nº 064/2025, que denomina o Horto Municipal de "Horto
Municipal Paulo Cesar da Silva”. O mesmo foi proposto pelo vice-prefeito Ed Moraes.
Com a presença da família,  a professora Maria Basilisa Ibañez da Silva,  a filha Soraia e o neto Gabriel,  os edis lembraram
como era o paulo, bem como a marca que deixou na cidade com seu trabalho, dedicação e carisma. O presidente da
Câmara, Rossano Teixeira leu uma mensagem de autoria do Rodrigo, filho do homenageado, que não conseguiu prestigiar a
Sessão.
O líder da bancada do PP, vereador Miguel Calderon cumprimentou a família e lembrou da sua vivência com o Paulo. "Nos
tratávamos como amigos e irmãos, com respeito mútuo. Foi a época em que o Horto esteve mais ativo no meu ver, com todo
meu respeito aos demais que lá passaram. As relações de amizade que construímos na vida são valiosas, isso é o que fica e
realmente importa. Lá era um dos ambientes onde trocávamos ideias e registramos memórias. É uma justa homenagem, foi
muito bom ter trabalhado com o Paulo”, mencionou.
O vereador Rossano destacou que em 2012 a Câmara idealizou um livro com homenagem às pessoas que têm seus nomes
nas ruas. “Lembro desse livro com orgulho porque a história da cidade é a história das pessoas que vivem nela. Que essa
linda homenagem seja impulso e compromisso nosso para recuperarmos o Horto”, afirmou.
As vereadoras Isabel, Rosi bem como o vereador Mirim também falaram sobre o homenageado, enquanto que o líder da
bancada do PDT, Ricardo Bolzan registrou o abraço do vice-prefeito, Ed à família.
Em  sua  rede  social,  a  filha  Soraia  escreveu  uma  mensagem:  “Noite  de  emoção  e  gratidão  para  nossa  família,  ontem  na
Câmara de Vereadores de Osório. Homenagem ao nosso pai, Paulo Pulica. O Horto Municipal receberá seu nome "Paulo Cesar
da Silva". Um lugar especial para ele, onde cultivou com amor, muitas plantas que faziam parte dos canteiros das praças da
cidade. Muitas árvores das nossas ruas também foram plantadas por ele. Nosso agradecimento, ao vice Ed Moraes e a todos
os Vereadores que aprovaram esta ideia. Emocionante também ouvir as falas sobre o papá. Realmente ele era tudo o que de
foi dito e muito mais. Desejamos que o Horto Municipal Paulo Cesar da Silva, seja reativado e devidamente agraciado com
plantas que mudarão a cara da nossa Osório! E hoje, o homem que amava as flores e conhecia tudo sobre elas, deve estar
muito feliz por onde estiver! Nossa Gratidão!”
O homenageado
Paulo Cesar da Silva, nascido em 9 de maio de 1946, no Bairro Porto Lacustre em Osório, filho de Francisco Nunes da Silva e
de Maria das Dores da Silva, casado com a professora Maria Basilisa Ibañez Solaz da Silva, pai de dois filhos, Soraia Ibañez da
Silva e Rodrigo Ibañez da Silva, dos quais sobrevieram os netos Gabriel Ibañez dos Santos, Clara Duarte Ibañez e Isadora
Duarte Ibañez. Funcionário concursado nomeado como capataz, atuou na função de coordenador do Horto Municipal, Praças
e ajardinamento de todo município de Osório por muito tempo. Durante os anos em que desempenhou sua função, foi
dedicado e sempre primou por manter a cidade de Osório e este Horto Municipal um verdadeiro cartão de visitas. Paulo
Cesar faleceu em Osório, em consequência de um AVC, dia 24 de setembro de 2023. É relevante citarmos referenciando hoje
in memorian, o grande serviço social que Paulo Cesar prestou neste Horto no plantio e cultivo de mudas, suprindo a cidade
de Osório, bem como as escolas, com abastecimento de mudas de legumes e verduras, atendendo as necessidades da rede
municipal. Quantas petúnias, mudas criadas aqui, na época embelezando ruas e avenidas e, hoje quando os Ipês florescem,
lembramos que foi no horto municipal esse plantio e cultivo.
A Sessão
Na noite  também foram aprovados  o  Requerimento  no  021/2025,  de  autoria  das  Bancadas  do  MDB,  PDT,  PP  e  PT;
Requerimento no 022/2025, de autoria dos Vereadores Miguel Calderon e Rossano Teixeira; Requerimento no 023/2025, de
autoria do Vereador Ricardo Bolzan; Requerimento no 024/2025, de autoria do Vereador Fernando Palmital; Requerimento no
025/2025, de autoria da Professora Isabel; Pedido de Indicação no 081/2025, de autoria da Vereadora Rosi Jardim; Pedido de
Indicação no 082/2025, de autoria do Vereador Ricardo Bolzan; Pedido de Indicação no 083/2025, de autoria do Vereador
Ricardo Bolzan; PL 072/2025 e o PL 062/2025, que foram incluídos no expediente e na ordem do dia, em regime de urgência.
Houve pedido de vista pelo líder da bancada do MDB em relação ao Parecer contrário da Comissão de Constituição e Justiça
referente ao Projeto de lei no 052/2025, do Executivo que altera a Lei n.º 5.873, de 24 de fevereiro de 2017.
O mesmo “Dispõe sobre o quadro de cargos e funções públicas do Poder Executivo do Município de Osório e dá outras
providências.” Dessa forma, altera a redação do art. 18 da Lei n.º 5.873, de 2017, que passa a vigorar com a seguinte
redação: “Art. 18. O exercício da função gratificada é privativo aos detentores de cargo de provimento efetivo, observando-
se,  se  for  o  caso,  a  incidência  da  Lei  n°  5.923/2017,  desde  que  o  servidor  que  venha  a  receber  uma  função  gratificada
continue exercendo habitualmente a mesma atividade exposta a agente insalubre.”



OSÓRIO

Câmara Municipal de Vereadores de Osório
Av. Jorge Dariva, 1211, Centro

CEP: 95520.000 - Osório/RS
Telefone: (51) 98024-0884.

Email: camaraosorio@gmail.com

Segunda-feira a Sexta-feira: 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min


